


PROJETO DE LEI Nº 222/2025


Data: 24 de novembro de 2025


Prorroga o prazo estabelecido na Lei nº 3.290, de 24 de agosto de 2022, para construção do Centro de Detenção Provisória e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:


Art. 1º Fica prorrogado até 31.12.2026 o prazo para início da edificação do Centro de Detenção Provisória sobre o imóvel denominado de Lote B, matrícula nº 49.585, doado por meio da Lei nº 3.290 de 24 de agosto de 2022, para a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP-MT, inscrita no CNPJ sob nº 03.507.415/002864.

Art. 2º Findo o prazo estabelecido no artigo 1º e se não for edificada a obra e/ou a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP-MT, não atender os fins da doação expressos no artigo 1º desta Lei, o imóvel retornará ao Poder Público Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 


Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal












MENSAGEM PLO Nº 138/2025.



Senhor presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,



Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que prorroga o prazo estabelecido na Lei nº 3.290, de 24 de agosto de 2022, para construção do Centro de Detenção Provisória e dá outras providências.

No ano de 2022, o Município de Sorriso doou à Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP-MT o imóvel constituído pelo Lote B, matrícula 49.585, por meio da Lei nº 3.290/2024, para que nele fosse construído um Centro de Detenção Provisória, consignando o prazo de 03 (três) anos para edificação da obra. 

O prazo estabelecido se findou em agosto deste ano, no entanto, a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP-MT, por meio do ofício anexo, solicitou prorrogação de prazo para que possa dar continuidade nos procedimentos necessários para a implantação da unidade penitenciária neste município, contribuindo para o fortalecimento do Sistema Penitenciário Estadual e para o desenvolvimento regional.

Salientamos que é de extrema necessidade a construção de uma nova unidade penitenciária, haja visto que a unidade existente no município se encontra superlotada e sem condições humanitárias.

Posto isso, e considerando o interesse público da administração municipal para que a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP-MT realize a obra sobre o imóvel doado pelo município para este fim, encaminhamos o Projeto de Lei anexo para o qual solicitamos o apoio dos nobres Edis na apreciação e aprovação da matéria.
 

Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal




A Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
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